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Dispõe sobre: aumenta valor do cartão alimentação dos funcionários públicos municipais

da ôâmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras proüdências'

AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara MuniciDal de Monte Azul Paulista-SP'

ANTONIO DA COSTA FILHO. Presidente da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, APB(XOU e ele PROMULGA a seguinte BES0UICÀq:

ARTIGO 1e - Concede aos funcionários municipais constantes do quadro de pessoal da

Gâ.a." rtlnni.ipal de Monte Azul Paulista, Estado de sâo Paulo, um acréscimo de R$.60,00

(sessenta reaisJ ao ,,cartão-alimentar", passando para R$.250,00 (Duzentos e cinquentâ

reais).

ARTIGO 2q - Os recursos para cobertura das despesas com a execução da presente

Resolução, serão provenientes de dotações próprias consignadas no ügente orçamento,

suplementadas se necessárias.

ARTIGO 3q - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 09 de Agosto de 2013'
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